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ESCLARECIMENTO 1:

Pergunta: Sr. (a) Pregoeiro(a), Conforme consta no Termo de Referência, o parágrafo abaixo dispõe:
“8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento
ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.”

Sr. (a) Pregoeiro(a), Diante disso, solicitamos esclarecimento quanto à aplicação deste dispositivo:
para quais itens do processo a montagem e instalação serão de responsabilidade do fornecedor?
Solicitamos, por gentileza, que tal informação seja apresentada item por item.

O questionamento se justifica pelo fato de tratar-se de serviço oneroso, que impacta diretamente na
composição do valor da proposta.

Assim, solicitamos a gentileza de esclarecer a questão, a fim de viabilizar a formulação da proposta
de forma adequada, com valor exequível e em conformidade com as exigências do edital.

Sr. (a) Pregoeiro(a), vale lembrar que nenhum dos  itens do processo em sua especificação  pede
com montagem  e   instalação,  além disso  tem itens  que  não  necessitam de   montagem e/ou
instalação.

Resposta:  Trata-se  de  mensagem padrão  do edital,  de  forma que,  no  caso  em concreto,  como
nenhum dos itens pede especificamente a montagem, isso não será solicitado..
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